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OF. N.º 29/2025/SEINFRA      
                 

 

Penedo-AL, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

Ao Ilmº Sr. 

CAMILO RODRIGO MONTONI DA SILVA 
Responsável Técnico 

ENENGI – EMPRESA NACIONAL DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – 

EIRELLI – EPP. 

   

Assunto: CONSULTA À EMPRESA PARA A RETOMADA DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO PMP Nº 061/2022. 

  

 Senhor Responsável Técnico, 

 

 A Prefeitura Municipal de Penedo, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEINFRA), vem por meio deste solicitar um posicionamento da empresa 

quanto ao interesse para a retomada da execução do contrato PMP Nº 061/2022, cujo 

objeto é a execução de obras e serviços de engenharia para melhorias em 300 unidades 

habitacionais de interesse social, no município de Penedo. 

 Caso a empresa se proponha a retomar os serviços, a mesma deve apresentar, em 

um prazo de 48 horas, a contar do horário de envio deste ofício, a documentação de 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 

regularidade fiscal e trabalhista que demonstrem que ela mantém as mesmas condições 

de habilitação apresentadas na licitação que originou o contrato. 

 Por outro lado, se a empresa não possuir interesse em continuar com a execução 

do contrato, ela deve apresentar um documento formalizando essa decisão, dentro do 

prazo de 48 horas, contados a partir do horário de envio deste ofício.  

 No caso do não atendimento aos requisitos citados anteriormente, a empresa estará 

impedida de continuar com a execução contratual e o ato será caracterizado como 

desinteresse da empresa, com a rescisão unilateral imediata do Contrato PMP Nº 

061/2022. 

 
 
 
 

AMANDA ANDREA SANTOS LIMA LOBO           

Secretária de Infraestrutura  
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